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LEI N° 329/2.004 
De 03 de março de 2.004. 

"Autoriza o Executivo Municipal a filiar-se à AMA — ASSOCIAÇÃO DOS MUNIC1PlOS 
DA ARARAQUARENSE". 

CARLOS APARECIDO MARTINES 
ALVES, Prefeito do Município de Nova 
Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no uso 
de suas legais atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a filiar-se à AMA — ASSOCIAÇÃO 
DOS MUNICIPIOS DA ARARAQUARENSE, e contribuir mensalmente com a quantia 
equivalente a um salário mínimo. 

Art. 2". As despesas decorrentes com a execução da presente lei, correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento vigente ou mediante abertura de crédito 
adicional especial. 

Art. 3". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
03 de março de 2.004 

ex..L 	11'1 (1• 3̀9' 
CARLOS APAREC O MARTINES ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada em livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação ana 
imprensa local. 

si 
CLÁUDIA V 	PEREIRA 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO 
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